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Notícia do STF

Supremo fixa em 30 dias prazo para autoridades convocadas 
como testemunha prestarem depoimento

Por unanimidade, o Plenário decidiu que as autoridades que detêm a prerrogativa 
de  marcar  data  e  local  para  serem ouvidas  como testemunhas em processos 
penais (artigo 221 do Código de Processo Penal) têm até 30 dias para prestarem 
seu depoimento. Depois desse prazo a prerrogativa deixa de valer.

A  proposta  foi apresentada  pelo  ministro  Joaquim  Barbosa,  que  levou  ao 
colegiado Questão de Ordem na Ação Penal (AP) 421. O processo foi ajuizado na 
Corte pelo Ministério Público Federal contra o deputado federal Paulo Pereira da 
Silva,  o  Paulinho  da  Força  (PDT-SP).  Uma  das  testemunhas  indicadas  pela 
acusação, o também deputado Raul Jungmann (PPS-PE), marcou, com base no 
artigo 221 do CPP, cinco datas diferentes com o juiz que recebeu a incumbência 
de ouvir as testemunhas, mas não compareceu em nenhuma das vezes, sempre 
por  motivos  distintos.  O  juiz,  então,  devolveu  a  carta  de  ordem  ao  ministro 
Joaquim  Barbosa,  relatando  a  situação  e  informando  que  não  houve  a 
possibilidade de ouvir o parlamentar.

Ao propor a solução para a Questão de Ordem, o ministro Joaquim Barbosa disse 
entender  que  a  prerrogativa  prevista  na  cabeça  do  artigo  221  do  Código  de 
Processo Penal  tem como objetivo  conciliar  “o  dever  de testemunhar”  com as 
relevantes funções públicas das autoridades listadas no dispositivo – presidente e 
vice-presidente da República, senadores, deputados federais, ministros de estado, 
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governadores, secretários de estado, prefeitos, deputados estaduais, membros do 
poder judiciário, membros e ministros do TCU. A prerrogativa, porém, não busca 
abrir espaço para que essas autoridades deixem de testemunhar, frisou o ministro.

Para evitar que as autoridades possam acabar obstando o regular andamento dos 
processos em que são chamadas a testemunhar, retardando seus depoimentos à 
Justiça, o ministro propôs que fosse dado o prazo de trinta dias, após o qual a 
prerrogativa deixaria de ter validade.

Ele lembrou que este prazo já existia na Emenda Constitucional número 1, de 
1969, em seu artigo 32, parágrafo 7º. O ministro disse que adotar entendimento 
em  harmonia  com  a  EC  1/69  preserva  a  prerrogativa  das  autoridades,  mas 
garante que essas mesmas autoridades não deixem de atender ao chamamento 
da justiça.  A ninguém é dado o direito  de frustrar  o  andamento de uma Ação 
Penal, concluiu o ministro.

Celeridade
Para o decano da Corte, ministro Celso de Mello, mesmo que não seja o caso dos 
autos, esse recurso é muitas vezes utilizado “para procrastinar intencionalmente o 
normal  desfecho  de  uma  causa  penal”.  O  ministro  considerou  a  proposta  do 
ministro  Joaquim  Barbosa  plenamente  compatível  com  as  exigências  de 
celeridade e seriedade. Celso de Mello lembrou, ainda, que além da EC 1/69, a 
Carta de 1967 já contava com dispositivo idêntico (artigo 34, parágrafo 5º).
A prerrogativa constante no CPP (artigo 221) não pode subsistir se as autoridades 
deixarem, sem justa causa, de atender ao chamado da justiça, disse o ministro, 
ressaltando que  o  caso  trata  de  hipótese clara  que autoriza  aplicar  a  solução 
adotada pelo ministro relator.
Todos os ministros presentes à sessão acompanharam o relator,  e ressaltaram 
que  esse  entendimento  pode  passar  a  ser  adotado,  a  partir  de  agora, 
individualmente pelos relatores dos processos, tanto no STF quanto nas demais 
instâncias judiciais. De acordo com a ministra Ellen Gracie, o caso é emblemático, 
e “vai permitir que processos em toda a Justiça efetivamente tramitem com mais 
celeridade”.

Processo: AP. 421
Leia mais...

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Mantida  multa  contra  hotel  que  hospedou  adolescente 
desacompanhado dos pais     

O  prazo  prescricional  para  a  cobrança  de  multa  por  infração  administrativa 
tipificada no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é de cinco anos. Com 
esse entendimento, a Segunda Turma manteve a multa imposta à Tahiti Hotéis e 
Turismo S/A por hospedar criança ou adolescente desacompanhado de seus pais 
ou responsáveis, infração administrativa descrita no artigo 250 do ECA.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=115164


A empresa  recorreu  ao STJ contra  acórdão  do Tribunal  de  Justiça  do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) por suposta violação ao artigo 226 do ECA. A 
defesa requereu a aplicação subsidiária do artigo 114 do Código Penal, que prevê 
o prazo prescricional de dois anos para a penalidade imposta.

Citando doutrinas e precedentes,  o relator do processo,  ministro Castro Meira, 
sustentou que as infrações previstas nos artigos 245 a 258 do ECA têm natureza 
administrativa, sendo incabível o reconhecimento de analogia entre a prescrição 
prevista no âmbito penal com as normas a serem aplicadas no caso de infrações 
administrativas, enunciadas em capítulo específico no Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  

O relator reconheceu que a lei não é expressa quanto ao prazo para a cobrança 
das  infrações  administrativas,  mas  ressaltou  que,  inexistindo  regra  específica 
sobre prescrição, deverá o operador jurídico, nos termos do artigo 4º da LICC, 
valer-se  da  analogia  e  dos  Princípios  Gerais  do  Direito  como  técnica  de 
integração.  

“A imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou 
constitucional  e  não  há  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  nenhuma 
referência  ao  prazo”,  concluiu  o  ministro.  Seu  voto  foi  acompanhado  por 
unanimidade. 

Processo: REsp. 1046268
Leia mais...

Prazo para apresentação de rol de testemunhas é de dez dias 
antes da audiência, se não fixado pelo Juízo     

Na ausência de fixação de prazo reverso pelo Juízo, contado a partir da data da 
audiência, para oferecimento de rol de testemunhas, deverá ele ser apresentado 
até dez dias antes da audiência, como dispõe o artigo 407 do Código de Processo 
Civil (CPC). A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
que  negou  pedido  de  uma  empresa  que  contestava  prazo  para  arrolar 
testemunhas.  Os  ministros,  seguindo  voto  do  relator,  ministro  Sidnei  Beneti, 
entenderam que a regra de oferecimento do rol  de testemunhas “até dez dias 
antes da audiência” vale mesmo para a situação em que o Juízo, remanejando a 
pauta de audiências, transfira a data para outra mais distante ou, mesmo, adie a 
data da audiência sem fixar outra data.

No caso, um funcionário ajuizou ação de indenização contra a empresa. Intimadas 
as partes, o ele pediu em juízo a concessão de prazo de cinco dias para cumprir a 
intimação. O pedido foi deferido.

Contra essa decisão, a empresa interpôs agravo de instrumento (tipo de recurso), 
que foi negado. Ela, então, interpôs agravo. A 9ª Câmara Cível  do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul indeferiu o agravo ao entendimento de que, no caso 
de não ter sido estabelecido prazo pelo magistrado para apresentação no rol e 
nem designada a data da audiência de instrução e julgamento, não há preclusão 
do direito de arrolar testemunhas. 

Inconformada, a empresa recorreu ao STJ sustentando violação aos artigos 183 e 
185 do CPC, ao argumento de estar precluso o prazo para o funcionário arrolar as 
testemunhas, uma vez que, não tendo sido designada a data da audiência, deve 
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incidir o prazo de cinco dias estabelecido no artigo 185 do CPC e não o do artigo 
407 do mesmo diploma legal.

Ao decidir, o relator destacou que a regra de oferecimento do rol de testemunhas 
“até  dez dias antes da audiência”  vale  também para o caso de o  juízo  haver 
determinado prazo diverso, mas não haver designado a audiência, pois não faria 
sentido, desatendendo ao principio da utilidade dos atos processuais, a imposição 
de ônus processual para consequência nenhuma, à vista da não designação de 
audiência e porque, quando designada a audiência, passará a incidir o artigo 407 
do CPC quanto ao prazo.

“Se houver remarcação de audiência, inclusive remarcação geral, para acerto de 
pauta,  e  não  for  de  imediato  designada  nova  data,  o  prazo  para  o  rol  de 
testemunhas será contado à consideração da data que vier a ser ulteriormente 
marcada”, completou o ministro Beneti.

O ministro ressaltou, ainda, que não designada a data da audiência, que incumbe, 
aliás, ao Juízo realizar de ofício, deve a parte peticionar requerendo que seja ela 
marcada, passando-se, então, a contar o prazo de acordo com sua data. 

Processo: REsp. 1109979
Leia mais..

STJ aumenta indenização por morte decorrente de demora em 
atendimento     

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou em R$ 150 mil o valor da indenização a 
ser paga pela Unimed Seguros Saúde S/A ao filho de uma segurada, falecida em 
decorrência de demora injustificada na autorização de sua cirurgia cardíaca. Os 
ministros da Terceira Turma decidiram aumentar o valor fixado pelo Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro – R$ 20 mil –, considerando que este não combina com 
os valores aceitos pela Corte Superior. A decisão foi unânime.

A ação foi ajuizada contra a Unimed e seu diretor técnico buscando condená-los à 
reparação pelos danos morais experimentados em virtude da morte da segurada, 
tendo em vista a demora no fornecimento de senha e autorização para que essa 
fosse submetida à cirurgia cardíaca que poderia ter lhe salvado a vida. 

Na  primeira  instância,  o  pedido  contra  a  Unimed  foi  julgado  procedente  para 
condená-la  ao pagamento de R$ 10 mil  por  danos morais.  O pedido contra  o 
diretor  técnico,  entretanto,  foi  julgado  improcedente.  Na  apelação,  o  Tribunal 
estadual,  considerando  as  circunstâncias  do  caso,  decidiu  majorar  o  valor  da 
indenização para R$ 20 mil.

Inconformado, o filho da segurada recorreu ao STJ buscando o aumento da verba 
indenizatória  para  valor  não  inferior  a  500  salários-mínimos,  pelas  falhas  nos 
serviços prestados pela Unimed e que deram causa ao falecimento. 

Destacou, ainda, que a morte de sua mãe proporcionou à Unimed uma economia 
de,  aproximadamente,  R$  100  mil,  pois  este  foi  o  valor  que  ela  deixou  de 
despender com o procedimento cirúrgico, as próteses e as órteses necessárias à 
sua sobrevivência.
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Para o relator do recurso, ministro Sidnei Beneti, o valor fixado pelo TJRJ para o 
filho, pela morte de sua mãe, diverge do valor que o plano de saúde deixou de 
despender,  ou  seja,  aproximadamente  R$  100  mil,  destoando-se,  ainda,  dos 
valores  aceitos  pelo  STJ  para  casos  assemelhados,  isto  é,  de  dano  moral 
decorrente de morte de familiar por falha na prestação do serviço, consolidada na 
demora injustificada para o fornecimento de autorização para cirurgia.

Processo: REsp. 1119962
Leia mais.... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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